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Processo no	 10768.043765/89-94

SessWo de :	 22 de setembro de 1993	 ACORDNO hb 202-06.089
Recurso no:	 07.233
Recorrente.:	 ZEGOINI MATERIAL CIRURGICO E HOSPITALAR LTDA.
Recorrida :	 ORE NO RIO DE: JANEIRO - RI

FINSOCIAL-FATORAMENTO - OMISSA° DE RE=ITA
PASSIVO FIOTICION ObrigaçUes mantidas em conta do
passivo, das quais a Contribuinte não comprova
constitulrem reais obrigaçtles a liquidar, são
consideradas como liquIdadas com receitas A margem
da t•nscri turação.. Recurso negado.

Vistes, relatados e discutidos os presentes autos
de 1^1:fl:1.11'90 interposto por ZEOLIINI MATERIAL CIRL1RSICO E HOSPITALAR
LTDA.

ACORDAM os Membres da Segunda Cffinara do Segundo
Conselho de Con tri buin tes „ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso- Ausentes os Conselheiros OOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANITITA.

sal ta das sesseles p em )2 de setembro de 1993.

Ater • ifvia.v	 EX)e) B•1.,E1.1„09 ••• Presidentc•n

ANT . ..'.	 Et:h° RIFE: IRO	 Relator

nus- O DO AMARAL MARTINS - Pnicerador-Represen-
tante da Fazenda
Nacional

VISTA FN SESSNO DE 1 9 NO V 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros FLIO
ROTEIE, OSVALDO TANCREDO DE: OLIVEIRA, TARASIO CAMPEIO BORGES e
OOSE CABRAL. GAROFANO.
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‘k4iFt,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PI-c:R:osso no	 10768 043765/89--94

Recurso na 1;	 07
A cá rciam	 :	 202-06.009
Recoi-renter	 ZEOUINI MATERIAL CIRURGICO E HOSPITALAR L.TDA

R E: L.. A FORI

Con I ri a a EM p ress nR a	 :idem rtii i cada foi :L av rado o
Auto de	 irara5;SC) do f 1. ic 01. /04, caracter-1 rad o por om 1f:si :n.o do
1- e co :Á tu:	 decorrente de a puraflo ri a t ca 1.1 2 a(1(r) ir.) I

Em sua I rn puni ri a uar) de Vi s 08/10 , a orei Re co r yen te
it (na „ em is n tose

	

)	 '1'0 1	 Ll tlAtICI a por mora) pre51.111 çã'n „	 1111.1C

-f osse d.acl o o po tiriri idade de vor 	 l:a r	 II C? Ç!ie retorta O vage c?
1 m4r1-eu:J.5CD mon tan r 1c?	 p r(:)ViNCI	 1:1,3 cor t a '' Fe rn Ár) cederes" n

1:1)	 nen hum	 cal canon 't e,	 com p ro	 vH. o	 da	 r::en tc)
"	 rn e coei o revi "	 to Á.	 x g cl o	 pela	 riCI cali	 Ç2C(:)!,	 ir] cl
cru ai. g L&EI	 a Ide desa cru lio V tad o ..

Autor Á ead o Singular p01 a Do c 1 Tfo do if 	 20/21 ir
cern base na Dec: Á. a:2En (DÁ 	 d	 F.1:5j (:1:i. to ,rt ri c i pal	 f: 	 19)
jittc) ou procedem to a a ritit) : f irica 1 ern tel. a.„

Licor) f r rrn ad „	 a	 Em r esa	 :Á ri ter pôs
ter Emes :1	 (fl.s•	 25/27 )	 e ai og a baSi. c amon te os	 mesmos

rg Limou t	 a ri rosem t. cl os

A ti	.. 	 a Se c tr: o ta tr: :Á rix deste Cienselho ama x cii
irá uri a do A cre rebiLo no 106-25 24	 do 26..01 ..	 da 6a Camara de
F'' c Á. me ro Con s»J. ho do Crinlir 1 bu 1. ri tos „ relat avo ao processo CIO Irá : 'O.,
*URI:lado	 110'». 111e15111015 ta tos ALIO cleran, cratus	 ao I:, retwil te ,
;Jarr a CCM 10 €: 	 to CIOS Brs Consel ho :1 ros

E e re.1 a tá i
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO- *K—vi-
SEGUNDOCONSELHODECONTERRUINTES

Processo no:	 10768.043765109-94
Acórdao no:	 202-06.089

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR nwomio CARLOS ELISIO RIBEIRO

A Recorrente não trouxe a estes autos qualquer
dociimento caie infiumasse a acusação fisiia. Ficou somente emi
alegaçOes,

Destarok, tenho como comprovada a matéria fAtira,
em face do decidido pelo EU. Primeiro Conselho de Contribuintes,
consoante C: Arerdo de fls. 36139 que adoto como raxaxix de
decidir, etffin se aqui. estivessem tr,undivLI:ms„ eis que a
manutenção de nbriga0es ià ligaidadas (art- 12 do Decreto-Lei n2
1.5921/77) autoriza a presunção de que essas obriqa0es ferram
liquidadas COffi recursos à. margem da esrrità fi n cai, remmaluado à
Empreta fazer prova em contrário. A existrincia de obriczagães no
Passivo que a empresa não comprova constitufrãm real "passivo",
induz que elas se referem a obrdgaidNes iá liquidadam o a Empresa
me furta a reconhecer essa situatAki„

A 0(111.552CD de receitas nos registros 	 "1 jC n71J

importa presumir-se que elas tambi4m deixaram de. compor a base de
calculo da corri.buição, e, em conseei gOncia, a insuficiencia de
seu rerelhimentn.

ÉM face do expomto, nego provjmmixto ao reculso,

'
Sala das Sesseies, em 22 de sefiwbro de 1993.

ANTON "I <U -I:'115--.~:i'D
/r
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